
Imprensa Oficial

AEDIÇÃO Nº 1577 ANO xiX 

PODER EXECUTIVO

do Município de Osasco

OSASCO, 26 de novembro DE 2018
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

GABINETE DO PREFEITO 

Decreto

DECRETA:

19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA mObILIDADE URbANA
19.005. Fundo municipal de Trânsito
19.005.26.451. 0025.2078 Manter os sistemas de fiscalização e Operações de trânsito

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01400 263.491,90               
TOTAL 263.491,90

19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA mObILIDADE URbANA
19.005. Fundo municipal de Trânsito
19.005.26.451. 0025.2078 Manter os sistemas de fiscalização e Operações de trânsito

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01400 263.491,90               
TOTAL 263.491,90               

                 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Osasco,  26        de novembro de 2018

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 263.491,90 (duzentos e sessenta
e três mil, quatrocentos e noventa e um reais e noventa centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4º da Lei 4866, de 27 de dezembro de
2.017,  observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º,
Inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

Osvaldo Vergínio
Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

DECRETO  N.º  11.879, de 26 de novembro de 2.018

                 "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

ROGÉRIO LINS
Prefeito
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DECRETA:

05. SECRETARIA DE ASSUNTOS jURíDICOS
05.001. Gabinete do Secretário de Assuntos jurídicos
05.001.02.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 1.054.786,19            
07. SECRETARIA DE DESENVOLVImENTO, TRAbALHO E INCLUSÃO
07.001. Gabinete da Secretária de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão
07.001.11.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 86.344,30                 
13. SECRETARIA DE HAbITAÇÃO E DESENVOLVImENTO URbANO
13.001. Gabinete do Secretário de Habitação e Desenvolvimento Urbano
13.001.16.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 166.341,09               
23. SECRETARIA DE COmUNICAÇÃO SOCIAL
23.001. Gabinete do Secretário de Comunicação Social
23.001.24.131. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 14.107,15                 
24. SECRETARIA DE PLANEjAmENTO E GESTÃO
24.001. Gabinete do Secretário de Planejamento e Gestão
24.001.04.121. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 33.590,38                 
TOTAL 1.355.169,11

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.001. Gabinete do Secretário de Saúde
09.001.10.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 1.355.169,11            
TOTAL 1.355.169,11            

                 Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Osasco,  26        de novembro de 2018

Artigo 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 1.355.169,11 (um milhão,
trezentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta e nove reais e onze centavos), de acordo com o inciso I do artigo 5º da Lei 4866, de 27 de
dezembro de 2.017,  observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Artigo 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º,
Inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

DECRETO  N.º   11.880, de 26 de novembro  de  2.018

                 "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

ROGÉRIO LINS
Prefeito

EXPEDIENTE - Órgão Oficial criado pelo Decreto nº 8.607, de 04 de março de 1998 - Editado pela Secretaria de Comunicação Social da Prefeitura de Osasco - 
Av. Bussocaba, 300 - CEP 06023-901 - Fone 3652 9520 

IMPRESSO EM OFICINAS PRÓPRIAS - e-mail: imprensa@osasco.sp.gov.br site: www.osasco.sp.gov.br
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DECRETA:

19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA mObILIDADE URbANA
19.002. Departamento municipal de Trânsito
19.002.26.122. 0001.2070 Abastecimento da frota

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 247.477,00               
TOTAL 247.477,00

19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA mObILIDADE URbANA
19.002. Departamento municipal de Trânsito
19.002.26.451. 0025.2078 Manter os sistemas de fiscalização e Operações de trânsito

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 247.477,00               
TOTAL 247.477,00               

                 Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Osasco,   26       de novembro de 2018

Artigo 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 247.477,00 (duzentos e
quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta e sete reais), de acordo com o inciso III do artigo 4º da Lei 4866, de 27 de dezembro de 2.017,
observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Artigo 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º,
Inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

Osvaldo Vergínio
Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

DECRETO  N.º  11.881, de 26 de novembro de 2.018

                 "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

ROGÉRIO LINS
Prefeito
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DECRETA:

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.361. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 02261 500.000,00              
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.361. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 02261 1.840.000,00            
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.365. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 02261 5.100.000,00            
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.365. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 02261 545.000,00              
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.365. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 02261 4.420.000,00            
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.367. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 02261 420.000,00              
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.367. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 02261 200.000,00              
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.361. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 02262 5.000,00                  
TOTAL 13.030.000,00

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.366. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 02261 1.300.000,00            
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.361. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 02261 100.000,00              
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.366. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

Artigo 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 13.030.000,00 (treze milhões e
trinta mil reais), de acordo com o inciso I do artigo 5º da Lei 4866, de 27 de dezembro de 2.017, observando-se as classificações Institucional,
Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Artigo 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º,
Inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO  N.º   11.882, de 26 de novembro de 2.018

                 "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,
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319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 02261 200.000,00              
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.361. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 02262 3.700.000,00            
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.365. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 02262 7.000.000,00            
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.365. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 02262 730.000,00              
TOTAL 13.030.000,00          

                 Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Osasco,   26       de novembro de 2018

josé Toste borges
Secretário de Educação

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

ROGÉRIO LINS
Prefeito
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lei 

  

LEI Nº 4.933, de 26 de novembro de 2016. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Especial ao orçamento vigente e dá outras 

providências. 

 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial ao Orçamento 
vigente, na importância de R$ 16.611.313,85 (dezesseis milhões, seiscentos e onze mil, trezentos 
e treze reais e oitenta e cinco centavos), observando as classificações Institucional, Funcional, 
Programática e Econômica, conforme segue: 

08.  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
08.002. Depto. de Educação 
08.002.12361.0001.2046  Remuneração de Pessoal Benefícios e Encargos   
     339049    AUXÍLIO TRANSPORTE     01200           814.127,00 
08.  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
08.002. Depto. de Educação 
08.002.12361;0024.2026  Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional 
     339039    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 01200 13.519.375,00 
08.  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
08.002. Depto. de Educação 
08.002.12365.0001.2046  Remuneração de Pessoal Benefícios e Encargos   
     339049    AUXÍLIO-TRANSPORTE                                    01200   1.032.467,00  
08.  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
08.002. Depto. de Educação  
08.002.12367.0001.2046  Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos   01200         12.344,85 
    339049  AUXÍLIO-TRANSPORTE 
08.  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
08.001. Gabinete do Secretário de Educação 
08.001.12122.0001.2026  Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional  
     339048  OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS   01200   1.200.000,00 
09.  SECRETARIA DE SAÚDE 
09.001. Gabinete do Secretário de Saúde 
09.001.10.122.0001.2046  Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos 
       319013  OBRIGAÇÕES PATRONAIS    01310           1.000,00 
       319094  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01310           1.000,00 
       319113  OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01310           1.000,00 
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09.  SECRETARIA DE SAÚDE 
09.001. Gabinete do Secretário de Saúde 
09.001.10.122.0001.2046  Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos 
       319011  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 05310           1.000,00 
       319013  OBRIGAÇÕES PATRONAIS     05310           1.000,00 
       319094  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 05310           1.000,00 
       319113  OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇAMENTÁRIO 05310           1.000,00 
       339046  AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO    05310           1.000,00 
       339049  AUXÍLIO TRANSPORTE     05310           1.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
09.  SECRETARIA DE SAÚDE 
09.008. Depto. de Atenção básica 
09.008.10.301.0001.2046   Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos  
       319011  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 05310            1.000,00 
       319013  OBRIGAÇÕES PATRONAIS    05310            1.000,00 
       319094  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 05310            1.000,00 
       319113  OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇAMENTÁRIO 05310            1.000,00 
       339046  AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO    05310            1.000,00 
       339049  AUXÍLIO-TRANSPORTE     05310            1.000,00 
09.  SECRETARIA DE SAÚDE 
09.009. Depto.de Atenção Especializada 
09.009.10.302.0001.2046  Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos 

    319011  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 05310            1.000,00 
       319013  OBRIGAÇÕES PATRONAIS    05310            1.000,00 
       319094  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 05310            1.000,00 
       319113  OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇAMENTÁRIO 05310            1.000,00 
       339046  AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO    05310            1.000,00 
       339049  AUXÍLIO-TRANSPORTE     05310            1.000,00  
 09.  SECRETARIA DE SAÚDE 
09.010. Depto.de Atenção de Urgência e Emergência 
09.010.10.302.0001.2046  Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos 

    319011  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 05310            1.000,00 
       319013  OBRIGAÇÕES PATRONAIS    05310            1.000,00 
       319094  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 05310            1.000,00 
       319113  OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇAMENTÁRIO 05310            1.000,00 
       339046  AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO    05310            1.000,00 
       339049  AUXÍLIO-TRANSPORTE     05310            1.000,00 
09.  SECRETARIA DE SAÚDE 
09.011. Depto.de Vigilância em Saúde 
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09.011.10.304.0001.2046  Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos 
    319011  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 05310            1.000,00 

       319013  OBRIGAÇÕES PATRONAIS    05310            1.000,00 
       319094  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 05310            1.000,00 
       319113  OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇAMENTÁRIO 05310            1.000,00 
       339046  AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO    05310            1.000,00 
       339049  AUXÍLIO-TRANSPORTE     05310            1.000,00 
           TOTAL   16.611.313,85 
 

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior será 
 coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1.964, conforme abaixo: 

 
22.  FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 
22.008. Centro de Educação Infantil – CEI Zona Sul 
22.008.12306.0031.2005   Alimentação escolar 

    339030 MATERIAL DE CONSUMO    04210                 999,00  
22.  FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 
22.008. Centro de Educação Infantil – CEI Zona Sul 
22.008.12365.0001.2026   Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional 

    339030  MATERIAL DE CONSUMO    04210          515.999,00 
       339033  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  04210                  999,00 
       339035  SERVIÇOS DE CONSULTORIA    04210                  999,00 
       339036  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 04210                  999,00 
           339039  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 04210          352.199,00         
22.  FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 
22.008. Centro de Educação Infantil – CEI Zona Sul 
22.008.12365.0001.2046   Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos 

    319011  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 04210        2.768.041,00 
       319013  OBRIGAÇÕES PATRONAIS    04210        1.381.443,00    
       319016  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL  04210                  999,00 
       319094  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 04210                  999,00 
           339113  OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRAORÇAMENTÁRIO 04210                  999,00 
       339046  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO    04210           485.107,00 
       339049  AUXÍLIO-TRANSPORTE     04210           215.697,00 
22.  FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 
22.008. Centro de Educação Infantil – CEI Zona Sul 
22.008.12365.0075.1050   Reformas e Ampliação dos Próprios da FITO 

    449051 OBRAS E INSTALAÇÕES     04210                 999,00  
22.  FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 
22.009. Centro de Educação Infantil – CEI Zona Norte 
22.009.12365.0001.1051   Aquisição de Veículos, Equipamentos e Instalações 

    449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  04210          392.999,00  
22.  FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 
22.009. Centro de Educação Infantil – CEI Zona Norte 
22.009.12365.0001.2046   Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos 
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    319011  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 04210        6.433.158,00 
       319013  OBRIGAÇÕES PATRONAIS    04210        4.013.682,85    
       319016  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL  04210               2.999,00 
       319094  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 04210               2.999,00 
           339113  OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRAORÇAMENTÁRIO 04210               2.999,00 

022.  FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

22.009. Centro de Educação Infantil – CEI Zona Norte 
22.009.12365.0075.1050   Reformas e Ampliação dos Próprios da FITO 

    449051 OBRAS E INSTALAÇÕES     04210                 2.999,00  
9.  SECRETARIA DE SAÚDE 
09.001. Gabinete do Secretário de Saúde 
09.001.10.122.0001.2046  Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos 

    319011  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 01310                 3.000,00 
    
09.  SECRETARIA DE SAÚDE 
09.011. Depto.de Vigilância em Saúde 
09.011.10.304.0033.2026  Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional 
       339039  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 05310               30.000,00 
           TOTAL        16.611.313,85 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Osasco, 26 de novembro de 2018. 
 
 
 

                                                    ROGÉRIO LINS 
                                                            Prefeito  
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RESUmO DAS PORTARIAS 
26/11//2018 
 
 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;  
 
 
RESOLVE: 
 
 
ExONERAR: 
 
PORTARIA Nº 2363/18 - ExONERAR, RODRIGO FASANARO,   do cargo em 
comissão de  GESTOR DO NÚCLEO DE TRANSPORTE SANITÁRIO -  da 
Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2365/18 - ExONERAR, jULIO CESAR GOmIDE mARTINS,   do 
cargo em comissão de  GESTOR DO NÚCLEO DE COmbATE A DENGUE -  da 
Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas 
as disposições em contrário. 
PORTARIA Nº 2367/18 - ExONERAR, VICTOR jOSE mOREIRA,   do cargo em 
comissão de  GESTOR DO NÚCLEO DE CAPACITAÇÃO -  da Secretaria de Saúde. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2370/18 - ExONERAR, A PEDIDO, RICHARD KENDY 
TANAKA,   do cargo em comissão de  CHEFE DA DIVISÃO DE 
PROCESSAmENTO DE DADOS E INFORmAÇÕES PARA O 
PLANEjAmENTO -  da Secretaria de Planejamento e Gestão. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de Novembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

 
 

 
NOmEAR: 

PORTARIA Nº 2350 / 2018 -  NOmEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 
836, de 17 de abril de 1969 e  suas posteriores alterações, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de    PEb I  –PROFESSOR DE EDUCAÇÃO bÁSICA I, referência 
e grau 01-A –LC.168/2008, os (as) senhores (as) abaixo descritos: 
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 Classificação 

 
Nome 

 
RG 

842 ALINE GOMES DE MOURA 481337696 

843 CAROLINE ZANINETTI BERNARDES DA SILVA 387583701 

844 DÉBORA MESSIAS DA SILVA VASTA 493165861 

845 ALANA CAROLINA MATOS DA SILVA 363677562 

846 ANA CARLA SILVA SIMÕES 372145826 

847 VALDECY FERREIRA DE SOUSA MORALES 116964066 

848 RITA DE CÁSSIA DA SILVA VAZ 176577531 

849 JOILDA PEREIRA DA SILVA 244787268 

850 MIRIAN NOBRE COUTO VILAS BOAS 283594652 

853 LÉIA CORRÊA MARQUES DE ALENCAR 495856381 

 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 

                              
 

PORTARIA Nº 2351 / 2018 -   NOmEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de PEb II-ARTISTICA-PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
bÁSICA II, Tabela 19 referência e grau M01-A–LC.168/2008 e Jornada de 27 horas 
semanais, os (as)  senhores (as) abaixo descritos: 
 
CLASS NOmE RG 

109 ANNE MOURA XAVIER 491692092 

110 MARTA DE MELLO 218993602 

111 ANDRÉA JULIETA RODRIGUES 19887040 

112 SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA 255894132 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 

                              
 
     
     

PORTARIA Nº 2352 / 2018  - NOmEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de PEb II- EDUCAÇÃO FíSICA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
bÁSICA II, Tabela 19 referência e grau M01-A–LC.168/2008 e Jornada de 27 horas 
semanais, os (as) senhores (as) abaixo descritos: 
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CLASS NOmE RG 

62 MORRIS HENRIQUE DA SILVA 410814167 

64 ANA PAULA LOPES DOS SANTOS 423585083 

  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 

                              
PORTARIA Nº 2353 / 2018 -   NOmEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de PEb II-INGLÊS - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO bÁSICAII, 
Tabela 19 referência e grau M01-A–LC.168/2008 e Jornada de 27 horas semanais, os (as) 
senhores (as) abaixo descritos: 
 

CLASS NOmE RG 

163 VANIZETE RODRIGUES DO NASCIMENTO 50130468X 

164 GIULIANA ALVES ELIAS GOMES 471974754 

165 CLÁUDIA ALMEIDA BERBEL 109618877 

167 EBENESIO ROCHA NASCIMENTO 383533557 

168 KAREN PORTO DE FIGUEIREDO 49240043X 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 

                              
PORTARIA Nº 2343/18 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) DOUGLAS 
VINíCIUS DA SILVA EUZÉbIO, RG. 39.710.767-5, para exercer o cargo em 
comissão de ASSESSOR DE DIRETOR DO DEPARTAmENTO DE 
DESENVOLVImENTO E PLANEjAmENTO URbANO E CONTROLE DE USO 
DO SOLO,  da (do) Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de Novembro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2344/18 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CíCERA 
mACHADO DA SILVA, RG. 24.584.843-5, para exercer o cargo em comissão de 
GESTOR DO NÚCLEO DE DESENHO,  da (do) Secretaria de Serviços e Obras. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de 
Novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2346/18 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) jULIANO 
NOVAIS DAINEZ, RG. 53.204.945-7, para exercer o cargo em comissão de GESTOR 
DO NÚCLEO DE SERVIÇOS DE REDE,  da (do) Secretaria de Finanças. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de 
Novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2347/18 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) mATHEUS 
AFONSO DE OLIVEIRA, RG. 56.908.770-3, para exercer o cargo em comissão de 
GESTOR DO NÚCLEO DE ExPEDIENTE E APOIO DE PESSOAL DO 
DEPARTAmENTO DE CONTAbILIDADE E ORÇAmENTO,  da (do) Secretaria 
de Finanças. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 23 de Novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2349/18 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) EDELCIO 
mONTONI, RG. 10.393.666-x, para exercer o cargo em comissão de GESTOR DO 
NÚCLEO DE PLANEjAmENTO E AVALIAÇÃO,  da (do) Secretaria de 
Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 23 de Novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2361/18 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ANDRÉ LUIS 
DE OLIVEIRA, RG. 29.642.891-7, para exercer o cargo em comissão de GESTOR DO 
NÚCLEO DE PESQUISA PARA REGULARIZAÇÃO DE LOTEAmENTOS,  da 
(do) Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2362/18 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) KARINA 
bATISTA GOmES, RG. 33.211.806-x, para exercer o cargo em comissão de CHEFE 
DA DIVISÃO DE GESTÃO DA INFORmAÇÃO E INCLUSÃO DIGITAL,  da (do) 
Secretaria de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2364/18 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) SILVIANA 
DOS SANTOS CAETANO RIbEIRO, RG. 27.761.943-9, para exercer o cargo em 
comissão de GESTOR DO NÚCLEO DE TRANSPORTE SANITÁRIO,  da (do) 
Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 27 de Novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2366/18 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) TAYNÁ 
PEREIRA DA SILVA, RG. 43.070.873-7, para exercer o cargo em comissão de 
GESTOR DO NÚCLEO DE COmbATE A DENGUE,  da (do) Secretaria de Saúde. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 27 de 
Novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2368/18 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) mARIA 
IVONE GOmES, RG. 14.157.560-8, para exercer o cargo em comissão de GESTOR 
DO NÚCLEO DE CAPACITAÇÃO,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 27 de Novembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 2369/18 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) GIOVANNA 
TEIxEIRA SOUZA RODRIGUES, RG. 39.865.159-0, para exercer o cargo em 
comissão de CHEFE DA DIVISÃO DO CENTRO mÉDICO DE 
ESPECIALIDADES,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

 
OUTROS: 

 

PORTARIA Nº 2354 / 2018 -  DESIGNAR o    Senhor  NERVAL mENDES 
bRISSOTTI – mATRíCULA 44.631,  para responder pelo cargo de DIRETOR DO 
DEPARTAmENTO DE ADmINISTRAÇÃO DE PESSOAL,  pelo  período  de 15 
dias, referente a  férias do Titular.               Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de novembro do ano em curso,     revogadas as 
disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2355 / 2018 - DISPENSAR DO PONTO o servidor RENATO 

CONSTRIUbA DE mOURA – mATRíCULA 175.801  para participação  no   “ 

ENCONTRO DE APOIO TÉCNICO DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – FNAS ” - na Cidade de São Paulo  - SP, nos dias 22 e 23 de outubro de 2018.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de 

outubro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 2356 / 2018 - DISPENSAR DO PONTO a  servidora CAROLINA 

mARIA PAmPLONA RIbEIRO SALOmON – mATRíCULA 190.150  para 

participação  no   “ ENCONTRO ABERTO  NCA INFÂNCIAS E JUVENTUDES – 

PROTEÇÃO E VIOLAÇÃO DE DIREITOS  ” - na Cidade de São Paulo  - SP, no dia  

23 de novembro de 2018. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 23 de novembro do ano em curso, revogadas as disposições em 

contrário. 
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PORTARIA Nº 2357 / 2018 - DISPENSAR DO PONTO a servidora RENATA 

bARbOSA PAOLILO – mATRíCULA 188.713 para participação no   “ 13º 

CONGRESSO bRASILEIRO DE NEUROLOGIA INFANTIL ” - na Cidade de Belo 

Horizonte   - MG, no período de   30/10 a   02/11/2018.  Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de outubro do ano em curso, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 2358 / 2018 - DISPENSAR DO PONTO a servidora CLELIS 

APARECIDA GONZAGA CAmARGO bARDUCCO – mATRíCULA 174.489 para 

participação no   “ xxV CONGRESSO bRASILEIRO DE CARDIOLOGIA E 

CIRURGIA CARDIOVASCULAR PEDIÁTRICO ” - na Cidade de Maceió   - AL, 

no período de   31/10 a   03/11/2018.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de outubro do ano em curso, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 2359 / 2018 - DISPENSAR DO PONTO o servidor  jEFFERSON 

PELIKIAN – mATRíCULA 35.814 para participar do   “ CAmPEONATO PAN – 

AmERICANO SENIOR   ” - na Cidade de Christiansted   - EUA , no período de   07 a   

14/12/2018. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 2360/ 2018 - CESSAR OS EFEITOS da portaria 2258/18, publicada 
em 12 de  novembro de 2018, no que se refere à dispensa de ponto do servidor 
CLAUDEMIRO APARECIDO HOMERO – MATRÍCULA 19.293. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação,   revogadas as disposições em contrário. 
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Parecer da Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos

A Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Osasco, em conformidade com a Lei 
2.980/94 e Decreto de regulamentação nº 9.624/2006, reunida nesta data, com o objetivo de analisar e emitir parecer acerca do projeto e do novo plano de 
trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil -OSC Associação Desportiva Classista- ADC BRADESCO, no qual temos o que segue:

Conforme publicação realizada pela Imprensa Oficial do Município de Osasco em 20 de junho de 2018 – página 13, verificamos que em dezembro de 2017 
foram depositados na conta do FUMCAD R$ 16.905.000,00 (dezesseis milhões, novecentos e cinco mil reais) direcionados para projetos da OSC ADC Bra-
desco, dos quais 20% R$3.381.000,00 (três milhões, trezentos e oitenta e um mil reais) ficaram no respectivo fundo para subsidiar outras propostas – Art. 
2º - Parágrafo Único do Decreto nº 9624, de 02 de agosto de 2006.

Dos R$ 13.524.000,00 (treze milhões, quinhentos e vinte e quatro mil reais) restantes, foram liberados somente R$ 6.335.687,86 (seis milhões, trezentos 
e trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e sete reais e oitenta e seis centavos) para consecução de objeto da OSC ADC Bradesco no 2º semestre de 2018, 
ficando um saldo residual de R$ 7.188.312,44 (sete milhões, cento e oitenta e oito mil, trezentos e doze reais e quarenta e quatro centavos) que podem ser 
utilizados na consecução de novo projeto da OSC ADC Bradesco.

Analisamos que o Projeto “Manutenção dos Núcleos do Programa Bradesco Esportes e Educação” para o 1º semestre de 2019 se enquadra no eixo 4 do 
edital vigente, e contempla a Lei Municipal 4.583/2013, Art.3º, I, a) do desenvolvimento integral,  e que o projeto e seu plano de trabalho após a análise 
desta comissão foi DEFERIDO.

Informamos ainda que o valor da captação a ser realizada em dezembro de 2018 destinada aos Projetos da ADC Bradesco será para utilização na continui-
dade do mesmo projeto no segundo semestre de 2019, e ou em futuros projetos da mesma entidade.

Osasco, 21 de novembro de 2017.

 

ERRATA

Na publicação do IOMO nº1574 ANO XIX do dia 21 de novembro de 2018 na página 11 - Resolução Nº 088/2018.
 
Onde se lê: 
Art. 3º. Art.3º O CMDCA deverá apensar também aos autos a documentação de que trata o art. 42, inciso I, alíneas “a” e “b”, de competência do Conselho, 
bem como comprovantes de depósitos realizados nas datas aprazadas e declaração emitida pelas empresas vinculando os respectivos valores ao “Projeto 
Ampliação do Saber”;

Leia-se: 
Art.3º O CMDCA deverá apensar também aos autos a documentação de que trata o art. 42, inciso I, alíneas “a” e “b”, de competência do Conselho, bem 
como comprovantes de depósitos realizados nas datas aprazadas e declaração emitida pelas empresas vinculando os respectivos valores ao “Projeto de 
Manutenção dos Núcleos do Programa Bradesco Esportes e Educação – 2019”;

Osasco, 22 de novembro de 2018.
Pedro Paulo da Silva

Presidente em Exercício
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 16.609/2018

NOTA DE EMPENHO nº 25646/2018
DL nº. 012.DCLC.014.2018.01
CARTA CONTRATO: 025/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SAS
CONTRATADA: MARIA MAGDALENA ALVES 
CNPJ: 11.294.780/0001-46
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA PARA A CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO ATENDIMENTO 
A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA
ASSINATURA: 12/11/2018
VALOR: R$ 14.400,00 (QUATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS)
PRAZO DE ENTREGA: 06 (SEIS) MESES
VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES

SECRETARIA DE assuntos jurídicos

PORTARIA N: 177/2018 DE INSTAURAGCO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos termos dos artigos 2:, III, e 3:, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura Processo Administrativo 
Disciplinar (n: 24114/2018) contra o servidor de matrmcula n: 132.518 pelo procedimento ordinario previsto nos artigos 38 e seguintes da Lei Complementar 
138/2005, podendo ao final ser aplicada a pena maxima de demissco. 

Osasco/SP. 19 de novembro de 2018.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA

Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares

PORTARIA N: 175/2018 DE INSTAURAGCO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos termos dos artigos 2:, III, e 3:, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura Processo Administrativo 
Disciplinar (n: 24494/2018) contra o servidor de matrmcula n: 157.542 pelo procedimento ordinario previsto nos artigos 38 e seguintes da Lei Complementar 
138/2005, podendo ao final ser aplicada a pena maxima de demissco. 

Osasco/SP. 14 de novembro de 2018.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA

Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares

PORTARIA N: 176/2018 DE INSTAURAGCO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos termos dos artigos 2:, III, e 3:, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura Processo Administra-
tivo Disciplinar (n: 24973/2018) contra o servidor de matrmcula n: 191.955 pelo procedimento sumario previsto nos artigos 67 e seguintes da Lei Complementar 
138/2005, podendo ao final ser aplicada a pena maxima de demissco. 

Osasco/SP. 19 de novembro de 2018.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA

Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares


